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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DA PARA(BA - SUPES/PB 

Processo nº 02016.000550/2015-70 

Termo Aditivo nº '01,1 2DJ q . 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
01 /2015, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
NO ESTADO DA PARAÍBA E O LEILOEIRO 
PÚBLICO OFICIAL MARCO TÚLIO 
MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS. 

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2015, o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, CNPJ nº 
03.659.166/0029-03 de um lado como CONTRATANTE, e de outro, como 
CONTRATADO, o Leiloeiro MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, 
CPF/MF nº 036.186.444-26, já qualificados, têm justo e acordado o seguinte, que 
mutuamente se obrigam, às alterações abaixo das Cláusulas do Contrato Original: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1.- O quarto termo aditivo tem por objeto: 
1.1.1.- Prorrogar o período de vigência do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
2.1 -A vigência do contrato original fica prorrogada por mais um período de 12 (doze) 
meses, com início em 21/09/2019 a 20/09/2020. 

2.2 - Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
do contrato original, desde que não conflitem com o presente. 

Superintendência do IBAMA no Estado da Paraíba - IBAMA/PB 
Av. D. Pedro li, 3284 - Mata do Buraquinho - Torre - João Pessoa - PB - CEP: 58.040·915 

Telefone (83) 3198.0820 - (83) 3198.0821 



CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
3.1 A publicação resumida deste Termo Aditivo, no Diário Oficial da União, será 
providenciada pelo contratante, até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte ao de sua 

assinatura , para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo a 
despesa por conta do contratante. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma , para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

Testemunhas : 

João Pessoa, J 1 de A6os-,o de 2019. 
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